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LEI COMPLEMENTAR N" 82. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autores do Projeto: Depulados Edimar Pireneus e Luiz Estevão)

Destina área para assentamento
habitacional de sen'idores do Go,.erno
do Distrito Federal lotados na R~iãn
Administrativa de Brazlândia - RA I\'.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrilo Federal aprn,'ou .. o
Governador do Distrito Federal. nos lennoS do S 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal. sancionou, e eu, Presidenle da Câmara I..:gislaliva do Distrilo
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° Fica deslinada para edificaçlio de unidades habilacionais
uni familiares e assentamento habitacional de servidores das Área, de Educaçilo.
Saúde. Segurança Pública, Administração Direta e Empresas Publicas do
Governo do Distrito Federal. a área pública localizada no Setor :-':orte da Região
Administraliva de Brazlândia - RA IV • descrita pela poligonal: área frontal à
Área Especial 2N e à Quadra 12, limitada, numa extremidade, pela Áreadeslinada
ao cemilério e a definida eomo de reflorestamento e. na outra extremid.de. pela
área deslinada à instalaçlo de usina de compostagem de lixo.

Art. 2° As unidades habitacionais de que trata o art. I° inserem-se na,
diretrizes setoriais de ordenamento territorial cs••beleeidas no art. ty' da Lci
Complementar nO 17, de 28 de janeiro de 1997, subordinam-se ao interesse
público e serlio alienadas por procedimentos lieitatórios especiais aos servidores
não possuidores de propriedade imóvel na Regilo Administrativa de Brazlândi •.
RAIV.

An. JONo prazo de noventa dias da publieaçlio desta I.ei Complementar,
será criada comissão de servidores enquadrados nas condiçôcs eSlabelecidas no
art. 1° para, jlmtamente com os órgãos competentes. adotar os procedimenlos
técnicos necessários a implantaçlio do projeto urbanistico para a criação das
unidades habilacionais.

Parágrafo único. O projeto urbanístico assegurará e definirá a duplicação
da Rua A e garantira a preservação do campo de futebol no local ondc se
encontra.

Art. 4° A edifieaçlio das unidades habitacionais de que Irala' esta I.ei
Complementar será efetuada ap"s cumprido o estabe~ no ~ ~o dn art. 51 da
Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 5° I'sla I.ei Complementar entra em vigor na data de SUBpublica,ào.
Art. 6° Revogam-se as disposiçôcs em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de t998
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LEI COMPLEMENTAR N° 83, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Dispõe sobre o assentamento das famílias
que ocupam a área que especifica no
Setor Residencial Oeste da Região
Administrativa de P(analtina - RA VI.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° b Poder Executivo regularizará o assentamento das famílias que
ocupam a área situada no Setor Residencial Oeste, na Região Administrativa de
Planaltina • RA VI, conhecida como área Maria do Barro, mediante programa de
interesse social e nos termos do que dispõe esta Lei Complementar.

~ 1° A área de que trata este artigo é contigua à Vila Nossa Senhora de
Fátima, a qual passa a ter integrados a seu traçado urbanistico equipamentos
urbanos e comunitários.

~ 2° Aplica-se o estudo de impacto ambiental elaborado para a fixação da .
Vila Nossa Senhora de Fátima à área objeto desta Lei Complementar e, na sua
falta, o Poder Executivo supri-lo-á promovendo avaliação na qual se observará
especialmente a destinação e o tratamento do esgoto sanitário e seu impacto sobre.
as águas subterrâneas e correntes, bem como os demais usos dos recursos
hídricos.

Art. 2° Os ocupantes da área à data de publicação desta Lei Complementar
terão direito à regularização desde que atendam aos crjtérios vigentes para'
programas de interesse social do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal- IOHAB. .

Art. 3° Para fins do disposto nesta Lei Complementar, o Poder Executivo'
desenvolverá projeto de parcelamento wbano da área de qu~ trata o art. 1°, onde
serão previstos lotes destinados ao uso residencial unifamíliar, objeto de
execução do programa de regularização.

Art. 4° Até o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar cabe à
Administração Regional de Planaltina:

I - proceder ao levantamento das ocupações da área, identificando as
famílias ali residentes; '.

" - identificar e fazer o levantamento de quaisquer ou7s ati. des
desenvolvidas, determinando-lhes outra localização;

III - impedir qualquer nova oc'upação de espaço na área; .

IV - controlar as ocupações existentes à data da publicação desta Lei
Complementar, impedindo que se façam outras, mesmo que em substituição a
famílias que venham a desocupar a área.

Parágrafo único. As providências a que se refere este artigo terão a
participação da entidade representativa da comunidade do local.

Art. 5° O Poder Executivo dará prioridade à execução do programa de
regularização de que trata esta Lei Complementar.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1998
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LEI COMPLEMENTAR N° 84, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Peniel Pacheco).

Reserva área do Parque Dona Sarah
Kubitsehek para a instalação de Centros
de Tradições Regionais.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° Fica reservada área no Parque Dona Sarah Kubitschek, localizado
na Região Administrativa de Brasília • RA I - para a instalação da Praça dos
Estados, em local a ser definido pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. A Praça dos Estados abrigará Centros de Tradições
Regionais que representem os Estados e Municlpios da Federação.

Art. 2" Para a criação dos Centros de Tradições Regionais será
estabelecida parceria entre o Governo do Distrito Federal e os Estados e
Municlpios por meio de convênio no qual serão definidas as responsabilidades
.mútuas, inclusive com relação às despesas de construção e manutenção.

Art. )0 Os Centros de Tradições Regionais poderão desenvolver atividades
de exposição e venda de comidas e bebidas, vestuário, música e artesanato dos
respectivos Estados ou Municípios, bem como outras manifestações culturais.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo
de noventa dias.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data 'de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

LEI COMPLEMENTAR W 85, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Jorge Cauhy)

Cria a QE 48 da Região Administrativa
do Guará - RA X - e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ )0 do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. l° Fica criada a QE 48 da Região Administrativa do Guará - RA X,
para assentamento habitacional dos moradores daquele setor inscritos em grupos
organizados e credenciados perante o Instituto de Desenvolvimento Habitacional
do Distrito Federal - IDHAB.

Art. 2° Os lotes serão fmanciados no prazo de trinta e seis meses e pagos
ao IDHAB com recursos próprios dos grupos previstos no artigo anterior, ao
preço de setenta por cento do valor do lote e no percentual de vinte por cento da
renda familiar do associado.

Art. )0 A quadra mencionada no art. I° será instalada após a aprovação do
estudo de impacto ambiental. ElA • e do relatório de impacto ambiental - RIMA,
nos termos do art. 289 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 4° O Poder Executivo encaminhará á Câmara Legislativa projeto de
lei c.o~plementar definindo os limites topográficos da QE 48 da Região
AdmIRlstrabva do Guará e as alterações no zoneamento do Distrito Federal, no
prazo máximo de noventa dias.

~ 1°Os limites topográficos da QE 48 respeitarão os Sélores censitários, de
acordo com o disposto no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito
Federal. PDOT.

~ 2" As definições de uso do solo e a delimitação d~ QE 48 seguirão as
determinações do PDOT. i

Art. 5° Para seleção dos beneficiários de lotes na quadra criada por esta
Lei Complementar, o IDHAB avaliará cada grupo previsto no an. 1° em função
dos seguintes requisitos:

I • ter maior tempo de registro de protocolo no IDHAB;
11 - ser legalmente constituldo como entidade representativa de sua

categoria;
111- acolher, no quadro de filiados, integrantes inscritos há mais de um ano

e enq~adrados na faixa de poder aquisitivo de um a doze salários m!!Jimos
mensaIs.
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Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasflia, 13 de fevereiro d.e 1998

LEI COMPLEMENTAR N° 86, DE 13 DE I'EVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital César Lacerda)

Dispõe sobre a amp1iaçio do lote que
especifica na Região Administrativa de
Brasília - RA I - e dá outras
. providências.

Faço saber que a Cã,mara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ t)0 do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. ]0 Fica ampliado em mil quinhentos e vinte melros quadrados o Lote
A situado na EQN 307/308 da Região Administrativa de Brasflia - RA I, de
propriedade da Paróquia Nossa Senhora da Esperança.

Art. 2° A desafetação será efetivada após a audiência pública prevista no ~
2° do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3° A ampliação objeto desta Lei Complementar será submetida a
parecer técnico do órgão responsável pelo tombamento da concepção urbanlstica
de Brasília.

Art. 4° O Poder Executivo regulame.ntarÍI esta Lei Complementar no prazo
de sessenta dias.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

LEI COMPLEI'vlENTAR N" 87, DE IJ DE fEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Cria e reserva áreas que especifica no
Distrito .'ederat.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do llI1. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. \0 Ficam criados lotes de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados)
destinados à Santa Casa da Misericórdia, entidade de utilidade pública, nas áreas
a seguir especificadas:

I - lote de cem metros de largura por duzentos metros de comprimento.
situado às margens da rodovia DF 480. à distância di: quatrocentos metros do
balão de entrada do Gama. na Região Administrativa 11;

11- lote dc ccm metros de largura por duz.entos metros de comprimento.
situado na área contígua ao Centro Metropolitano de Taguatinga. Região
Administrativa 111,ao longo da via de ligação Taguatinga-Ceilândia, em direção à
Ccilândia. Região Administrativa IX;

111- lote de cinqüenta metros de largura por quatrocentos metros dc
comprimcnto, situado entre as Quadras 4 e 6 do bairro Veredas e a faixa dc
domínio da rodovia DF 180, na Região Administrativa de Brazlândia - RA IV;

IV - lole de cem metros de largura por duzentos metros de comprimento.
situado ao longo da rodovia DF O 15, defronte á Quadra 34 da Região
Administrativa do Paranoá - RA VII;

V - lote de cem metros de largura por duzentos metros de comprimento.
situado ao longo da Via WL \, entre as Vias 4 e 5 das Quadras 10 e 20, a leste do
Setor Residencial I.este - Vila Buritis, na Região Administrativa de Planaltina,
RAVI.

Art. 2° Deverão ser reservadas áreas de 20.000m2 (vinte mil metros
quadrados) para uso da Santa Casa da Misericórdia, nas seguintes localidades:

J - área de expansão da Região Administrativa do Guará - RA X, nas
proximidades do antigo hospital JKO • Jusçelino Kubitschek de Oliveira;

11- centro urbano da Região Administrativa de Santa Maria. RA XIII;
111• centro urbano da Região Administrativa do ~ecanto das Emas - RA

XV.
Art. 3° Fica incorporada ao lote da Convenção Regional das Assembléias

de Deus no Distrito Federal, localizado na QSE 22, Área Especial 8, Vila Dimas,
na Região Administrativa de Taguatinga - RA 111,a área a ele yontígua com
aproximadamente 5.000m2 (cinco mil melros quadrados). "lIf"

Art. 4° Fica destinada à Igreja Evangélica Assembléia de Deus a Área
Especial 2, Conjunto 3, da AR li, em Sobradinho li, na Região Administraliva
V.

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar as áreas necessárias
à implantação dos mencionados lotes, respeitado o disposto no art. 51 da lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1998

,;(EI N° 18&8,DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
AAutor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Ii DIsp6e sobre a desafetaçlo e a destloaçlo
, da 6rea que eapecifica, na RqIIe

/ Adminiltratln de Taguatinga - RA IIL

/ Faço saber qIIC a Câmara Legislativa do Distrito FedenlI aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3~ do art. 74 da Lei Orginica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Cimara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação original, passando' categoria de
bem dominiaI, com uso institucional para atividades cultuaI e educacional, a área
de uso comum do povo com 7.550 m' (sete mil quinhentos e cinqüenta metros
quadrados), situada entre as Áreas Especiais 5A, 5B, 6 e 7 da QNG 40, na RegiAo
Administrativa de Taguatinga - RA 111.

Parágrafo único. A área de que trata este artigo será desmembrada como
segue:

I - o Lote 5A fica ampliado em 2.944 m' (dois mil novecenlos e quarenta e
quatro metros quadrados);

11- o Lote 58 fica ampliado em \.662 m' (mil seiscmtos e sessenta e dois
metros quadrados);

111- o Lote 6 fica ampliado em 2.944 lO' (dois mil novecentos e quarenta c
quatro metros quadrados), .

Art. 3° O Poder Executivo realizará a audiência pública de que trata o ~ 2"
do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sem prejuizo do que foi deliberado
na audiência pública realizada no dia 20 de março de 1997, conforme ata
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 77, de 24 de abril de 1997.

Art. 4° Esta Lei enlrB em vigor na data de sua publicaçAo.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário,

Brasília, 13 de fevereiro de 1998

LEI "lO 1889, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Tadeu I'ilippelli)

Ontina irra para a construçlo da ~
da Igreja Cristo Redentor, aa Rrgilo
Administrativa de Slo Srbaslilo - RA
XIV.

Faço sal>er que a Câmara l.el'islalÍ\'a do Distrito federal aprll\"U, o
Governador do Distrito I'ederal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da I.<'iOrgánka do
Distrito Federal, sancionou. e cu. Presid~nte da Câmara l.el'i~lati\"a do I>istúto
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo 811igo,promulgo a seguinte I.ei:
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Art. 1° Fica destinada a Área Especial da Quadra 202, na Região
Administrativa de São Sebastião - RA XIV, para a construção da sede da Igreja
Cristo Redentor. .

~ 1° A Área Especial de que trata este artigo está localizada entre os
Conjuntos 16, 20 e 21 e tem dimensões de trinta metros de largura por trinta e
cinco metros de comprimento.

~ 2° O disposto neste artigo fica condicionado à observância das seguintes
exigências mínimas:

I - concordância de dois terços da comunidade residente ou proprietària
dos imóveis das áreas Iindeiras à que será afetada pela alteração de destinação;

11- comprovação de que a área objeto de alteração está em desuso pela
população.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e
vinte dias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contràrio. .

Brasília, 13 de fevereiro de 1998

LEI N° 1890, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Benício Tavares)

Estabelece o número .m(nimo de vagas de
estacionamento ou garagem de veículos
dentro dos limites do lote nas edificações
que especifica.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° A eonstrução de estaeionamento ou garagem para veículos dentro
dos limites dos lotes nas edificações consideradas pólos geradores de tráfego é
obrigatória, obedecida a proporção minima entre o número de vagas e a área do
empreendimento, conforme definido nesta Lei:

Parágrafo único. Pólo gerador de tráfego é a edificação onde são
desenvolvidas atividades de oferta de bens ou serviços que geram elevada
rotatividade de ve(culos e interferem no tráfego do entorno, compreendendo:

I - centros de compras e shopping cenlers;
11- mercados, supermercados e hipermercados;
1II - lojas de departamento;
IV - hospitais e maternidades;
V - prontos-socorros, clinicas, consultórios, laboratórios de análise e

ambulatórios;
VI - universidades, faculdades, cursos supletivos, cursos preparatórios às

escolas superiores, cursos não seriados;
VII - edificios comerciais e de escritórios.
.Art. 2° A quantidade mínima de vagas de edificação considerada pólo.

gerador de tráfego será: .
I - em centros de compras e shopping celJiers: .
a) de uma vaga para cada cinqüenta metros quadrados, para os que

possuírem área total construída menor ou igual a mil e duzentos metros
quadrados;

b) de uma vaga para cada trinta e cinco metros quadrados, para os
possuírem área total construída de mil duzentos e um metros quadrados a dois .
mil e quínhentos metros quadrados; " .

c) de uma vaga para cada vinte e cinco metros quadrados, para os que
possuírem área total construída maior do que dois mil e quinhentos metros
quadrados;

11- em mercados, supermercados e hipermercados:
a) de uma vaga para cada cinqüenta metros 'quadrados, para os que

posslÚrem área total construída de quatrocentos metros quadrados a dois mil e
quinhentos metros quadrados;

b) de uma vaga para cada trinta e cinco metros quMndos, para os que
possuírem área total construída maior do que dois inil e quinhentos metros
quadrados;

III - em lojas de departamento:
a) de uma vaga para cada setenta e cinco metros quadrados, para os que

possu(rem área total construída de quinhentos metros quadrados até mi! e
duzentos metros quadrados;

b) de urna vaga para cada cinqüenta metros qu..trados, para os que
possuírem área total construída maior do que mil e duzentos metros quadrados e
menor ou igual a dois mil e quinhentos metros quadrados;

c) de uma vaga para cada quarenta e cínco metros quadrados, para os que
possuírem área total construída maior do que dois mil e quinhentos metros
quadrados;

IV - em hospitais e maternidades:
a) de uma vaga por leito, para os que possuírem número de leitos menor

ou igual a cinqüenta;
b) de uma vaga a cada um leito e meio, para os que POSSIÚremnúmero de

leitos maior do que cinqüenta e menor ou igual a duzentos;
c) de uma vaga a cada dois leitos, para os que POSSIÚremnúmero de leitos

maior do que duzentos;
V - em prontos-socorros, clínicas, consultórios, laboratórios de análise e

ambulatórios, de wna vaga para cada cinqüenta metros quadrados de área
construída;

VI - em universidades, faculdades, cursos supletivos, cursos preparatórios
às escolas superiores, cursos nio seriados: ,

a) de uma vaga para cada setenta e cinco metros quadrados, para os que
possuírem área total construída de trezentos metros quadrados até mil e duzentos
metros quadrados;

b) de uma vaga para cada cinqüenta metros quadrados, para os que
POSSIÚremárea total constrlÚda maior do que mil e duzentos metros quadrados e
menor ou igual a dois mil e quinhentos metros quadrados; .

c) de uma vaga para cada vinte e cinco metros quadrados, para os que
posslÚrem área total constrlÚda maior do que dois mil e quinhentos metros
quadrados;

VII - em edificios comerciais e de escritórios:
a) de uma vaga para cada cinqüenta metros quadrados de área útil

privativa, para os que possuírem até quinhentos metros quadrados de área
construída;

b) de uma vaga para cada quarenta e cinco metros quadrados de área útil
privativa, para os que possuírem área construída maior do que quinhentos metros
quadrados até mil e quinhentos metros quadrados; .-

c) de uma vaga para cada trinta e cinco metros quadrados de área útil
privativa, para os que possuírem mais de mil e quinhentos metros quadrados de
área construída.

~ 1°Os subsolos destinados a garagem não serão computados na área tota"
constrlÚda, para os efeitos desta Lei.

~ 2° A destinação de vagas para deficientes obedecerá a especificaçõe
defuúdas em lei propria.

Art. 3° O número de vagas para estacionamento ou garagem nas demais
edificações seguirá as determinações constantes na legislação vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contràrio.

Brasília, 13 de fevereiro de 1998

LEI N° 1891, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Cria o Comitê Permanente de
Coordenação, Preparação e
Estruturação Olímpica do Distrito
Federal e dá outras providências •

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado, no âmbito da Secretaria de Cultura e Esporte, o Comitê
Permanente de Coordenação, Preparação e Estruturação Olímpica do Distrito
Federal.

Art. 2° O Comitê Permanente de Coordenação, Preparação e Estruturação
Olimpica do Distrito Federal tem como objetivo principal estudar e identificar as
formas de parceria a serem implementadas para dotar o Distrito Federal de
estruturas fisicas para a prática de cada modalidade olÚDpica que o Comitê venha
a selecionar, com os melhores equipamentos desportivos existentes no mercado,
restaurantes e locais adequados ao acompanhamento dos atletas por médicos,
psicólogos, nutricionistas e professores renomados de Educação Flsica.

Art. 3° As estruturas fisicas especificadas no art. 2° serão instaladas
prioritariamente nas cidades-satélites e terão capacidade de preparar, no mínimo,
dois mil jovens.

Ar!. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1998
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LEI N° 1892, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Benicio Tavares)

Dispile sobre Programa Habitacional
para Pessoas Portadoras de Necessidades
Especiais.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
G?ve:mador do Distrit? Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
DIstrito Federal, sanCIOnou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica instituido o Programa Habitacional para Pessoas Portadoras de
Necessidades Especiais no Distrito Federal.

Parágrafo único. São beneficiários desta Lei os portadores de necessidades
especiais ou os pais ou responsáveis que comprovadamente exerçam a guarda e a
responsabilidade pelo portador de necessidades especiais.

Ar!. 2° O Programa Habitacional para Pessoas Portadoras de Necessidades
Especiais fica declarado de interesse social.

Art. 3° Serão destinados dez por cento de todos os imóveis criados para
atender aos diversos programas habitacionais do Governo do Distrito Federal ao
programa de que trata esta Lei.

Art. 4° A distribuição dos imóveis do Programa Habitacional para Pessoas
Portadoras de Necessidades Especiais será implementada pelo Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB.

Art. 5° São critérios para a definição da localização do imóvel a ser
concedido ao beneficiário a proximidade da residência de parentes, de hospital
que o deficiente utilize, de eseola que freqüente, do local de trabalho e a
disponibilidade de infra-estrutura que facilite o deslocamento do portador de
necessidades especiais. '

Parágrafo único. A localização dos lotes objeto desta Lei observará ainda a
proximidade de espaços públicos destinados a posto de saúde, escolas, biblioteca,
terminal rodoviário ou pontos de ônibus, entre outros. i

Ar!. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8° Revogam-se as disposições etn contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1998

LEI N° 1.893, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Edimar Pireneus)

Altera o aneso da Lei n° 385, de 16 de
dezembro de 1991, que "autoriza a
implantaçlo do Bairro Águas Claras, na
Região Administrativa de Taguatinga -
RA 111, e aprova o respectivo Plano de
Ocupação", e d' outra~ provid@nciu.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do g 3° do art. 74 da Lei Orginica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Cimara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo arriBO,promulgo a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica revogado do Plano de Ocupaçio do bairro Águas Cluu,
constante do anexo à Lei. nO 385, de 16 de dezembro de 1992, o seguinte
par6grafo do subdtulo "A proposta: magia de wn centro metropolitano aliada •
escala coloquial das áreas residenciais":

"As áreas para Centros Comerciais e Empresariais constituem
parcelas de grande porte na entrada do bairro, junto' via EPTG,
para empreendimentos hoteleiros de maior porte, "shopping
centers", conjuntos empresariais, grandes supermercados etc. A
taxa de ocupaçio nessas áreas dever6 ser de 50% com wn
coeficiente de .aproveitamento de 300%, gabaritos na área
poderão chegar a doze pavimentos."

Art. 2° Os parâmetros referentes a uso, gabarito e Ia.US de ocupação e
construção para os lotes situados nas áreas destinadas a centros comerciais e
empresariais localizadas na entrada do bairro Águas Claras, integrantes do
memorial de acréscimo do Loteamento 3, Registro I, Matricula 104.514, do
Cartório do 3° Oficio de Registro de Imóveis, serão definidos no Plano Diretor
Local de Taguatinga ou em lei complementar especifica.

Art. 3° Esta Lei entra em \;gor na dala de sua publicaçllo.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contràrio.

Brasllia, 13 de fevereiro de 1998

LEI N° 1.894, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Manoel de Andrade)

Toma obrigat6ria a reserva e demarcação
de ira para ponto de tid nu
prodmidades de edificaçlles de grande
porte em que ocorram atividades de
comirelo, prestação de serviços, esportes,
lazer e cultu.... bem eomo de repartiçlles
públicas e di outra. providheial.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orginica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°É obrigatória a reserva e demarcaçlo de 6rea para ponto de Ibi nas
proximidades de edificações de grande porte em que ocorram atividades de
comércio, de prestação de serviços, de esporte, lazer e eultura, bem como
próxima a repartições públicas ou a local de grande afluxo de pessoas.

Parágrafo único. Os alvarás de construçlo e de funcionamento para as
obras e edificações somente serlo concedidos aos empreendimentm que atendam
ao disposto nesta Lei.

Art. 2° O Poder Executivo promoveri, no prazo de sessenta dias, a
adequação do local e a demarcação do ponto de thi nos empreendimentos e
edificações em funcionamento que nIo contem com área própria para esse fim.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se U.estações do III$Ô do
Distrito Federal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.
Ar!. 4° Revogam-se as disposições em contririo.

Brasilia, 13 de fevereiro de 1998

LEI N" 1.895, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Edimar Pirmeus)

Tona obrIpt6rlo o reParo dvU de
lIUCÍ_to e de 6blto _
..-hedda_te poItra.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tcnnos do f 3° do art. 74 da Lei 0rJInic:a do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do g 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° É obrigatório e gratuito aos reconbecidamente pobres, na forma da
lei, o registro civil de nascimento e de óbito, lavrado imediatamente após a
ocomncia em estabelecimento hospitalar das redes de saúde pública e priwda do
Distrito Federal.

Ar!. 2" O estabelecimento bospitallll', tio logo ocorra o nascimento ou o
óbito, comunica o fato • unidade notarial e de registro da jurisdiçlo pan os
procedimentos cartoririos necess6rios.

Art. 3° Os emolwnentos dos registros de que trata esta Lei, t:OIlfonne a
legislação pertinente, correrão • conta de convbio flfllllldo entre o Governo do
Distrito Federal e os serviços notariais e de rqistro e lançados nas dotaç6es
orçamentárias especificas da Secretaria da Criança e AçIo Social.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.
Art. 5° Revogam-se as disposições em eoaririo.

Brasllia, 13 de feWreiro de 1998
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Art. l° Fica o Poder Executivo autorizado.
a abrir ao orçamento do Distrito Federal para
o exercício de. 1998 (Lei nO 1.814, de 7 de
janeiro de 1998) crédito especial até o limite
de R$1.131.670.609,00 (um bilhão, cento e
trinta e um milhões, seiscentos e setenta mil
seiscentos e nove reais) para,' atender às
programações orçamentárias constantes do Anexo
IV.

Art. 2° Integram as receitas. do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização do Magistério do
Distri to Federal e da Fund.ação Pólo Ecológico.
de Brasília os valores constantes dos Anexos I
e lI.

Art. 3° Os recursos necessários ao
atendimento do disposto no art. l° serão
financiados na forma do art. 43,. ~ l°, III, da.
Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, por
anulação total e parcial de dotações
orçamentárias constantes do Anexo V.

Art. 4° Fica reduzida a receita do Tesouro
do Distrito Federal em R$465.32l,00
(quatrocentos e sessenta e cinco mil trezentos
e v~Pte e um reais), conforme o Anexo III.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.
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de
de

José
da

17/02/98
02/03/98

17/02/98
02/03/98

18/02/98
03/03/98

17/02/98
.02/03/98

1° Dia:
Último Dia:

1" DIa.
Ultimo Dia:

1° DIa:
U1tImoDla:

1" DIa'
Ultimo Dia:

Concede o título
Cidadão Honorário
Brasília ao Pastor
Wellington Bezerra
Costa.

REDAÇÃO FINAL

_ ...- ......- ....- .,-....- "-- n.,_••tII__ "-- n.,_ •.-==-~=-- "U" 11:11" .,-ª::m~ __co ~,. -" ,.-0.- -- .-::::'':'Ill-eAODf .-.0:.111 •. . ._- 1'''_
~==,.""III""'lD ".- "--C6I'OOUC:IOIIIOCUIGPIDlIIIOIll-'

_tl-.I""""'--.- •• 11."===--- ..
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_. _. ...
::'.-:--- . .. .. ...

UIIODf-.:a •.-s =4 .." ... .,-•.•.....• U"'U .,tI ••• .~..,-

De acordo com o Art. 65, do RIlCLDF, as Sessões Ordinárias
serão reàlizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 1998.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Comissões------------------------

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 145, DE 1997

DIRETORIA LEGISlATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Pastor José
Wellington Bezerra da Costa.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

PRAZO pARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

Al COMISsAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE RESOLUçAo N° 126/97, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) RENATO RAINHA, que institui a Semana de
Prevenç~o ao Uso Indevido de Drogas, no 5mbito da CSmara
Legislativa do Distrito Federal .

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 321/98 de autoria
d<>(a)s!,<:a~DePutado(a) BENtCIO TAVARESJ..que concede TItulo de
Cidadão notário de Brasllia ao Senhor "AULO GUSTAVO DE
MAGALH ES PINTO. .

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 319/98, de autoria
d<>(a)Sr(a). Deputado(a) CESAR LACERDA, que concede Titulo de
Cidad~o Honorário de BraslUa ao Professor José Gonçalves
Zuza.

- PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO n° 320/98 de autoria
OO(a)S!,<:a).Deputado(a) BENICIO TAVARES, que concede Titulo de
Cidadão Honorário de BrasUia ao Senhor RENATO MALCOTTI.
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 322/98 de autoria
d<>(a)Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede TItulo de
Cidadão Honorário de Bras/lia ao Senhor Joviano Pereira da
Natividade .

'1"CUlclelo IOII~

_. _.- --- - -::::: -_.-- M_ - - .-.- n••••• Ul,m -~.
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,,.,- ."1611-- '"'''' .-,,=:='-" ,,..."
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Ultimo DIa:
19/62/98
04/03198
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16/02/98
26/02/98

16/02/98
26/02/98

16/02/98 .
•.• 26/02/98

\0 Dia:
Ultimo Dia:

'..

r DIa: -
Ultimo DIa:

r Dia'
Ultbno DIa:

••• : ',0 .• I " •...••. 1 •.. ' •

"':: _.,.1

I .•..• 'r .•.• ,. '_.' : .J •• ,"

PRAZO PARA EMENDAS'
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PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI 0° 1268/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que cria o Parque Tecnof6gco de Samambaia
e dá outras providências. -,. .

16/02/98
26/02/98

PRAZO PARA EMENDAS

NOTA: os prazos para EMENDAS poderio ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

Mesa Diretora--------------
Ato da Mesa Diretora

: PROJETO DE LEI 0° 3540/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)l
MANOEL DE ANDRADE que isenta de pagamento do imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU as Casas
de Amizade constitu/das para esposas de sócios do, Rotary Clube
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 17/02/98
VItimo DIa: 02/03/98

.. -

_ PROJETO DE LEI 0° 1358/96, de autoria do(a) Sr(a). Dcputado(a)
MARIA JOSÉ: - Maninha, que dispfJe sobre incentivo fiscal à
pessoas jurldicas que empreguem trabalhadores presos e
egressos ao sistema penitenc/áno do Distrito Federal e dá outras
providências.

In COMISSÃO DE 'ASSUNTOS SOCIAIS

_ PROJETO DE LEI 0° 1798/96, de autoria 'do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARCOS ARRUDA, que dispfJe sobre o uso de JET SKI e demais
velculos aquáticos por menores de 16 anos, e d4 outras
providências.

.
_ fROJETO DE LEIo- 635/95, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CÉ:SAR LACERDA, que reserva área para parque de exposições,
reallzaçlo de feiras amostras e festas populares na Reglo
Administrativa do Gama, e dá outras providênCias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 16/02/98
Ultimo Dia: 26/02198

.~ PROJETO DE LEIo- 796/95, de autoria dO(a) Sr(a). Deputado(a)
DANIEL MARQUES. que dispõe sobre a autorizaçlJo para
desaprofJ/!açlo das :fe"as particulares que menciona e d4 outras
.providênCias. _

1" DIa'
Ultimo Dia:

17/02198
02/03/98

17/02/98
02/03/98

17/02/98
02/03/98.

. 17/02198
02/03/98

J,°Dia:
Ultimo Dia:

1° Di8'
lJ'ltimo Dia:

1" Dia'
OItimoDia:

1" Dia:
.último Dia:,..

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI 0° 3534/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que fixa critério para cobrança da Taxa dé
Umpeza P(Jblica- TLP e dá outras providên~as. -

PRAZO PARA EMENDAS '•• Dia' 17/02198
Ultimo Dia: 02103/98

_ PROJETO DE LEI 0° 3535/981 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)JOSÉ EDMAR, que disP.6e SODre a utilizaçlo de estsndes de
vendas pela Administraçlo PtJblica.

PRAZO PARA EMENDAS rDia' 17/02/98
Ultimo Dia: 02/03/98

PROJETO DE LEI 0° 3536/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que altera a Lei n° 187~ de 19 de Janeiro de 1998
que "dispõe sobre a denominaç~o ae logradouros na Reglo
Administrativa de Cell'ndia (RA IX)". .

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 17/02/98
Ultbno DIa: 02/03/98

_ PROJETO j)E LEI 0° 3537/98, de autoria do(s) Sr(s). QeP.utado(s~
LUIZ ESTEVAO e TADEU FILlPPELL~ que altera o art. 4" da Lei n
6.945, de 14 de setembro de 1981 e aá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS {"Dia' 17/02/98
Ultimo Dia: 02/03/98

_ PROJETO DE LEI 0° 3538198, de autoria do(a) ~r(a). Dcpu!Ado(a)
RENATO RAINHA, que dá nome a passarela publica.

PRAZO PARA EMENDAS lO Dia' 17/02/98
Ultimo DIa: 02/03/98

_ fROJETO DE LEI 0° 3539/98. de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que prolbe a venda de 060 francês nos
supennercados estabelecidos no Distrito.Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: . 17/02/98
Ultbno DIa: 02103/98

_ PROJETO DE LEI 0° 3533/98 de autoria do(a) Sr(a). DeputAdo(a)
JOSE EDMAR, que autoriza o Poder Executivo a crlar Incentivo
funcionai para os servidores integrantes da Carreira Assistência à
Educaçlo, do Quadro de Pessoal da Fundaçlo Educacional do
Distrito Federal. ~

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 411/98. de autoria @(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSE EUDES que destina a área que específica,
na RegA0 Administretiva. qe Ceillncfa (RA IX), para insta/açlo de
feira parmanente. - -- -'

PRAZO PARA EMENDAS 1" DIa: 19/02/98
OItimo Dia: 04/03/98

_PROJETO DE LEI n° 3531/98, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Instituto de DesenvoMmento .Habitacional do
Distrito Federal - IDHAB a contratar financiamento com a Caixa
EconOmlca Federal e dá outras providências.- .

_PROJETO DE LEI COMPLE~ENTAR 0° 409/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) LUIZ ESTEVAO, que fixa critério para cobrança
do Imposto sobre Propriadade Predial e Individual (frbana - IPTU e
dá outras provid~ncias. '

PRAZO PARA EMENDAS J:Dia: 17/02/98
Ultimo Dia: 02/03/98

•
_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 410/98, de autoria dP(a)
Sr(a). Dqlutado(a) XAVIER, que amplia o MÓdulo °Ao da Area
~tf/cial Sito na EQNP3I5 da Reglo Ad~nistrativa de CeU'ndia

._PROJETO DE LEI n° 3532/98, de autoria do EXECuTIvo LOCAL,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ~ Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, até o límite de R$
1.f31.670.609,00 (hum b8h!0, centro e trinta e um mllhfjes,
seiscentos e setenta mil, seiscentos e nove raals). .
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~~çUA?
1).:('IJtndo BENICIO TAVARES
.S~~undo 'se.:reciriú

ARLÉCIO A~NDRE GAZAL
Assessor ecial da Mesa

Se'}u'ld Secretaria

PRATES

ATA DA 2. REUNIÃO DOS ASSESSORES ESPECIAIS DA MESA
DIRETORA DE 1998

Data: 29/01/98
Hora: 10:00 h
local:Sala de Reuniões do Gabinete da Mesa Diretora

. Assuntos da Pauta:

01) Processo nO2.558/97 - André Paim - Aposentadoria.

Deliberação: Aprovado. Assinada a respectiva Portaria.
r:?hTc _

Nada mais havendo a tratar, eu, Arlécio Alexandre Gazal,
Assessor Especial da Mesa Diretora - 2" Secretaria, lavro a presente Ata que
vai assinada pelos Assessores Especiais da Mesa Diretora, presentes à
reunião.

Sala das Reuniões, 29 de janeiro de 1998 AJ ~
LUCIANE CARNEIRO PINTO VALÉ~ ~AMPOS I
Assessora Especial d sa Assessor Especial da Mesa

Pr . ência Vice/Presidência

ARLÉCIO ALE~DRE GAZAL
Assessor Esp cial da Mesa

Segunda ecretaria

ATA DA 3. REUNIÃO DOS ASSESSORES ESPECIAIS DA MESA
DIRETORA DE 1998

lõ5Ci;üI
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Gabinete da Mesa Diretora
Data: 02102198
Hora: 10:00 h
local:Sala de Reuniões do Gabinete da Mesa Diretora

ATA DA 1. REUNIÃO DOS ASSESSORES ESPECIAIS DA MESA
DIRETORA DE 1998 Assuntos da Pauta:

Data: 12/01/98
Hora: 10:00 h
local:Sala de Reuniões do Gabinete da Mesa Diretora 01) Processo nO 2.136/96 - ClDF - Euza Aparecida Pereira da Costa _

Exercício em caráter transitório na Assessoria de Plenário e Distribuição.

Assuntos da Pauta: Deliberação: Aprovado. Assinada a respectiva Portaria.

02) Processo n° 2.306/95 - ClDF - José Soares de Sousa - Incorporacão de
décimos.

01) Memo nO01198 - CPEO - Publicação do Quadro de Detalhamento da
Despesa da Câmara legislativa do Distrito Federal. referente ao exercício de
1998.

Deliberação: Aprovado. Assinada a respectiva Portaria.

Deliberação: Aprovado. Assinada a respectiva Portaria.

02) Memo nO02/98 - CPEO - Publicacão do Quadro de Detalhamento da
Despesa do Fundo de Assistência à Saúde da Câmara leoislativa do Distrito
Federal referente ao exercício de 1998.

Nada mais havendo a tratar, eu, Adilson de Almeida Vasconcelos,
Assessor Especial da Mesa Diretora - Presidência - Substituto, lavro a
presente Ata que vai assinada pelos Assessores Especiais da Mesa Diretora,
presentes à reunião.

ARLÉCIOAL
Assessor Es

Segund

fevereiro de 1998 ~

VALÉRIO NEVES CAMPOS
Assessor Especial da Mesa

Vice/Presi ncia

INA O ~ENDES
Assessor Especial da Maesa

Primeira Secretaria

R~OS RATES
Asse sor Esp I Mesa

Terceira Secretaria

de janeiro de 1998

AOILS ~~
LlfCIANBleAANEIRO PINTO VALÉ~S ~AMPOS
Ássessora Especial da Mesa Assessor Especial da Mesa

Presidênciaj-S"vl3!7. Vice/Presi.dência

Deliberação: Aprovado. Assinada a respectiva Portaria.

Nada mais havendo a tratar, eu, Adilson de Almeida Vasconcelos,
Assessor Especial da Mesa Diretora - Presidência - Hu,stituto, lavro a
presente Ata que vai assinada pelos Assessores Especiais da Mesa Diretora,
presentes à reunião.
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ATA DA 4" REUNIÃO DOS ASSESSORES ESPECIAIS DA MESA
DIRETORA DE 1998

Data: 09/02198
, Hora: 10:00 h
Local:Sala de Reuniões do Gabinete da Mesa Diretora

Assuntos da Pauta:

01) Oficio nO004/98/LC - Solicita impressao de material.

Deliberaçlio: Aprovado. Assinada a respectiva Portaria.

Nada mais havendo a tratar, eu, Luciane Carneiro Pinto,
Assessora Especial da Mesa Diretora. Presidência, lavro a presente Ata que
vai' assinada pelos Assessores Especiais da Mesa Diretora, presentes à
reunião.

)Q
.sala das Reu~ 09~iro de 1998

~e.tQneeQnel<2.0'\ Inm .
LUCIANE CARNEIRO PINTO VALÉR~POS
Assessora Especial Mesa Assessor Especial da Mesa

P sidênci VicelPresi ência

ARLÉCIO AL NDRE GWL
Asse sor Especial a Mesa Assessor Es 'ai da Mesa

Primeira secreta~~ A.fi~ Segunda Secretaria

J;SÉ~NT~NIO'";RA.;;r
Assessor Especial da Mesa

Terceira Secretaria

COMUNICADO

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
comunica aos servidores que as decisões liminares, concedidas em mandados
de segurança, relativamente ao percentual de I I ,98% decorrente da conversllo
da UR V para Real, serno pagas, a partir da data da impetraç.Ao dos respectivos
mandados.

Informa ainda que a Câmara Legislativa apresentou recurso,
contudo como nllo há efeito 'suspensivo das decisões liminares" a Mesa
determinou o pagamento , através de folha suplementar., a fim de dar
cumprimento às referidas decisões judiciais,

A partir do mês de março a referida parcela sem inclulda na folha
de pagamento do mês. . •

•• WW"~ 4!ri:':~'•.• i; (:•., ~'~--:-_.'~.t ~: - .•-. ,..•... '. f•••••.••••i :~~~1)() f_H~1 ! .;~1rrl;;).:ti C~,.1':~~1::~;~.f:lt~\'''~~~00 L):stntc3 .r"'f::c~()r~:{!

,g:i;:~~~g~~~~;~t~~::i~:i~~~~rB:im~f!~~~;~i
iD~t;ll~!adr~J(~J:~i"n~r;:;'lL.e~;~f~~intiv~"~d() fJ!~=;.trft(; F't~cj~~n:J!".g:~;n'j(}df:l (>;)m~w;.:Leqi;'.;!~:;tj::<:;do Di;:;t,'ito Füd en:::i I
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Câmara: Legislativa
. " .' . .
do Distrito Federal
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· Transferência de veículos
. · Emplacamento

· Requisição de 2ª via do DUT
· Alienação ou desalienação

· Informações sobre multas
· Selo de Licenciamento

A Presidência informa a todos os servidores que
esses serviços junto ao DETRAN se encontram à
disposição na Coordenadoria de Segurança

Maiores informações pelos ramais:
8291 e 8292

Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Coordenadoria de Segurança
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DF-LETRAS
I I I

A~tVI~IA1IIt~~A Df ~~~llIA
D~OLHO NA

CULTURA

:Côroorolegi~~a doDi~o federal
~ce.~~dêoc~

Coordeoodo~ode frntorocóo e ~ooocóo Granca
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